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OS DIREITOS AUTORAIS NO BALÉ 
CLASSICO: UMA PERSPECTIVA  
ANGLO-SAXÔNICA E ROMANO  

GERMANICA

João Ademar de Andrade Lima133 
Josefa Joicy Costa Pereira134 

Larissa Martins Cavalcante135

RESUMO: Nos mais diversos meios tecnológicos, muito se tem 
perguntado, questões relacionadas ao suposto uso não autorizado 
de coreografias do Balé Clássico. Sendo assim, a partir da im-
portância dada ao coreografo na construção de um espetáculo 
de balé, a presente pesquisa tem como objetivo principal fazer 
uma analise comparativa entre o direito autoral anglo saxônico, 
com ocorrência nos Estados Unidos, e os Direitos Autorais so-
bre uma perspectiva romano germânica no Brasil. Com o intuito 
de favorecer o raciocínio tratamos com uma abordagem textual 
progressiva de assuntos relacionados à origem, evolução e forma-
lização do balé clássico, contextualizando a partir dos ordena-
mentos jurídicos os limites dos direitos a proteção de coreografias 

133   Doutor em Educação. Bacharel em Direito e Licenciado em Compu-
tação. Licenciado em Pedagogia. Professor da Unifacisa – Teoria Geral do 
Direito, Propriedade Intelectual, Ética e Direito aplicado a informática. Na 
Pós Graduação, professor de Tecnologias educativas e Recursos educacionais 
no ensino superior.
134   Graduanda do curso de Direito da Unifacisa.
135   Graduanda do curso de Direito da Universidade Estadual da Paraíba 
(UEPB).
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no Brasil. Para tanto, também utilizamos estudos bibliográficos 
relacionados aos Direitos Autorais para que dessa forma obtivés-
semos maior firmeza nos estudos de casos reais, que também uti-
lizamos no decorrer da pesquisa. Partindo desse entendimento, 
buscamos tratar de exemplos práticos através de uma pesquisa 
qualitativa com base na metodologia usada pela autora Laurence 
Bardin e também entrevistando professores de Balé Clássico da 
cidade de Campina Grande-PB, para compreendermos com que 
frequência estas situações ocorrem dentro dessa pequena parcela 
da população artística. O desenvolvimento do Balé clássico tem 
traçado fundamentos não apenas culturais, mas também jurídicos 
em diversos ordenamentos, sendo considerados essenciais para 
alavancar as carreiras profissionais. As proteções das coreografias 
refletem um choque de interesses do autor e demais titulares, in-
fluenciando os interesses coletivos no geral, e com principal foco 
no processo cultural. Podemos dizer que a maior diferença na 
proteção da coreografia no direito Anglo Saxônico e os direitos 
autorais Romano Germânico reside no foco que o legislador de 
cada país dá a questão. Nos Estados Unidos, por exemplo, é dada 
ênfase ao lado econômico dos direitos do autor, em virtude da 
exploração patrimonial, enquanto que no Brasil, o eixo principal 
está na pessoa do autor destacando os direitos morais advindos 
do uso não autorizado de uma obra. Com isso, os direitos men-
cionados são apresentados aos profissionais do balé clássico em 
paralelo ao desenvolvimento dessa arte na história com intenção 
de subsidiar futuros trabalhos, atingindo os méritos desejados 
pela autoria das coreografias. Assim, a presente pesquisa tem por 
intuito justificar o ineditismo das questões ora apresentadas e a 
importância que esse estudo vem a causar para os profissionais e 
suas construções coreográficas.

Palavras-chave: Direitos Autorais; Balé Clássico; Coreografias.
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